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DECISÃO FINAL
 

Considerando o teor do § 9º do artigo 309 do Decreto 9199/17: "Na hipótese de decisão
final com sanção de multa, a Polícia Federal dará publicidade da decisão em seu sítio eletrônico";

Considerando que não houve apresentação de recurso contra a decisão administrativa de
indeferimento da defesa apresentada, em consonância com o § 8º do artigo 309 do Decreto 9199/17;

Encaminho a esta decisão à DREX para publicação no sítio eletrônico, contando-se o prazo
de trinta dias para que a interessada proceda ao pagamento da multa, sob pena de encaminhamento do
processo à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional para apuração do débito e inscrição em dívida ativa,
além de outras possíveis sanções administrativas, conforme disposições do referido Decreto.

 
 

RAFFAEL DE BONA DUTRA
Delegado de Polícia Federal

Chefe da DELEMIG/SR/PF/SC
 

Documento assinado eletronicamente por RAFFAEL DE BONA DUTRA, Delegado(a) de Polícia
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